GOVERNO REGIONAL DOS ACORES

Resolucao N° 15/2002 de 10 de Janeiro

Considerando que a Regido Auténoma dos Acgores € proprietaria de um prédio urbano, sito a Rua da

Arquinha, n°s. 71 e 73, em Ponta Delgada;

Considerando que uma parte do imével acima referido se encontra cedida a Instituigdo Particular de
Solidariedade Social Centro de Bem-Estar Social Jodo XXIII, para instalagdo de um Centro de Apoio a

Crianga e a Juventude, tendo ainda algum espago disponivel;

Considerando, finalmente, que a Associacdo “Seara de Trigo”, também Instituicdo Particular de
Solidariedade Social, solicitou, através da Secretaria Regional da Educacéo e Cultura, a cedéncia do
imovel para fins de apoio a pessoas portadoras de deficiéncia;

Assim, nos termos da alinea b) do artigo 60° do Estatuto Politico-Administrativo da Regido Autbnoma
dos Acores e do Decreto-Lei n® 24.489, de 13 de Setembro de 1934, o Governo Regional resolve o
seguinte:

1. Autorizar a cedéncia, a titulo precario e gratuito, de parte do imével sito a Rua da Arquinha n°s. 71 e
73, em Ponta Delgada, a Associagao “Seara de Trigo”, para fins de apoio a pessoas portadoras de

deficiéncia;

2. A presente cedéncia é feita com a ressalva de permanecer afecta a Secretaria Regional da
Educacao e Cultura e na sua posse a parte do imével onde estdo instalados os maddulos

pré-fabricados e a antiga Lavandaria do Hospital;

3. A presente cedéncia é feita, ainda, sem prejuizo da area actualmente ocupada pelo Centro de
Bem-Estar Social Jodo XXIII no referido imével;

4., Constitui encargo da cessionaria a conservagao da parte do imével que agora lhe é cedida, ndo Ihe

sendo permitida a realizagdo de obras sem autorizagédo da entidade cedente;

5. A parte do imovel cedida regressara a posse da Regido Autdbnoma dos Acgores se lhe for dado
destino diferente do fixado na presente Resolugéo, se nao for respeitada qualquer das condi¢des
previstas nesta Resolugcdo ou se a Regiao dela necessitar, desde que notifique a cessionaria com a

antecedéncia minima de 90 dias;

6. O auto de cessao sera elaborado pela Direcgao de Servigos do Patriménio.



Aprovada em Conselho do Governo Regional, Ponta Delgada, 19 de Dezembro de 2001 - O Presidente
do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.



